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EMENDA Nº.   ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Acrescenta-se o Produto “Monumento Natural Municipal do Sambaqui Camboinhas e Duna Pequena implementado.” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0147 - Cidade Verde e Sustentável, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0147 - Cidade Verde e Sustentável do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	0147 - Cidade Verde e Sustentável

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Monumento Natural Municipal do Sambaqui Camboinhas e Duna Pequena implementado.

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Implementar o Monumento Natural Municipal do Sambaqui Camboinhas e Duna Pequena como instrumento de preservação ambiental e gestão territorial, com o objetivo de proteger o patrimônio natural, histórico e cultural, promovendo a conservação da biodiversidade, a educação ambiental e o uso sustentável das áreas protegidas.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	SEC MUN MEIO AMB, REC. HÍDRICOS E SUSTENTABILIDADE
	AGENDA TRANSVERSAL:
	NITERÓI POR ELAS;
NITERÓI PRIMEIRA INFÂNCIA;
NITERÓI JOVEM;
NITERÓI ANTIRRACISTA

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	
	
	R$ 250.000,00
	
	
	R$ 250.000,00
	
	
	R$ 250.000,00
	
	
	R$ 250.000,00
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	1
	
	
	1
	
	
	1
	
	
	1
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baía


[bookmark: _heading=h.6jbv7kvy3gre]Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0010 - Cidade Urbanizada
	R$ 1.000.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.
JUSTIFICATIVA: 
A criação e implementação do Monumento Natural Municipal do Sambaqui Camboinhas e Duna Pequena se justifica pela importância ecológica, arqueológica, histórica e cultural da área, que abriga ecossistemas sensíveis e vestígios de ocupações humanas milenares. A proteção legal desse território visa assegurar a conservação de sua biodiversidade, impedir a degradação ambiental e valorizar o patrimônio arqueológico local. Além disso, o monumento natural contribui para a promoção da educação ambiental, o incentivo à pesquisa científica e o desenvolvimento de práticas sustentáveis de uso público, integrando a população ao processo de preservação e valorização do meio ambiente e da memória coletiva. A implementação dessa unidade de conservação fortalece o compromisso do município com a proteção do seu patrimônio natural e cultural, alinhando-se às diretrizes nacionais de conservação e ao direito constitucional ao meio ambiente ecologicamente equilibrado.
Sala das Sessões, 15 de setembro de 2025
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